
 QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2597

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 18/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024. - EMENTA: "TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO
DECRETO N.º 17/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024."

DECRETO N.º 19/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024 - EMENTA: "DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO
N.º 61, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023."

DECRETO  N.º  20/2024,  DE  21  DE  MARÇO  DE  2024  -  EMENTA:  "DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE
ENFERMEIRO."

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  027/2024 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLÍNICA GERAL PARA ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA
ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 023/2024 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  024/2024 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  025/2024 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  021/2024 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLÍNICA  GERAL  EM  REGIME  DE  ATENDIMENTO  NOTURNOS  DE  SOBREAVISO  NO  HOSPITAL
MUNICIPAL, PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  022/2024 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATAÇÃO DIRETA



3
URANDI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024
ANO XI | N º 2597

  

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  024/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  025/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  021/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICA
GERAL EM REGIME DE ATENDIMENTO NOTURNOS DE SOBREAVISO NO HOSPITAL MUNICIPAL,
PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  022/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  023/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  027/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICA
GERAL PARA ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  EXAMES
LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICA GERAL EM REGIME DE ATENDIMENTO NOTURNOS DE
SOBREAVISO NO HOSPITAL MUNICIPAL, PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI-BAHIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES
DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 079/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES
DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 080/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES
DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 081/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES
DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 082/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS AOS PACIENTES
DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 083/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL DE SAÚDE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICA GERAL PARA ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL
PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.
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MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 18/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

 

EMENTA: “Torna sem efeito a publicação 

do Decreto N.º 17/2024, de 20 de março 

de 2024.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - TORNA SEM EFEITO a publicação do Decreto N.º 17/2024, de 20 de 

março de 2024, publicado no Diário Oficial do Município –DOM, em quarta-feira, 20 

de março de 2024, Ano XI, N.º 2596.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 21 de março de 2024. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 
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março de 2024, publicado no Diário Oficial do Município –DOM, em quarta-feira, 20 

de março de 2024, Ano XI, N.º 2596.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 21 de março de 2024. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 19/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre revogação do 

Decreto N.º 61, de 22 de novembro de 

2023.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto N.º 61, de 22 de novembro de 2023, que 

dispõe sobre situação de calamidade pública, provocada pelo escoamento de dejetos 

na nascente e na barragem de água que abastecem a cidade de Urandi/BA e dá 

outras providencias.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 21 de março de 2024. 
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 DECRETO N.º 20/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

 

 

EMENTA: “Dispõe sobre nomeação de 

Enfermeiro.” 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr.º EVERTON GOMES SILVA BUENO,  brasileiro, maior, 

portador da Carteira de Identidade N.º 0985818131 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 

019.335.845-05, para ocupar o cargo e exercer as funções de Enfermeiro.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 21 de março de 2024. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 027/2024 

Serviços de saúde de médica clinica geral para atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede 

do Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 027/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da profissional de saúde, para prestação de serviços médicos clinica geral para 
atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de 
Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A 
CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da profissional de saúde GEOVANNA 
ROCHA ALVES, inscrito no CPF sob n.º 065.961.795-16, residente na Rua Dona Maria Oliveira, 
s/n, Centro, Malhada, Bahia, CEP: 46.440-000, com valor mensal estimado de R$ 8.536,50 (oito 
mil e quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
102.438,00 (cento e dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais), conforme proposta 
apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de 
Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A 
CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da profissional de saúde GEOVANNA 
ROCHA ALVES, inscrito no CPF sob n.º 065.961.795-16, residente na Rua Dona Maria Oliveira, 
s/n, Centro, Malhada, Bahia, CEP: 46.440-000, com valor mensal estimado de R$ 8.536,50 (oito 
mil e quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
102.438,00 (cento e dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais), conforme proposta 
apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 023/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 023/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
15.096.000/0001-04, com sede na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – 
Bahia, CEP: 46.350-000, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e 
setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 023/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
15.096.000/0001-04, com sede na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – 
Bahia, CEP: 46.350-000, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e 
setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 024/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 024/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-5, Urandi – 
Bahia, CEP: 46.350-00, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e 
setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 024/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-5, Urandi – 
Bahia, CEP: 46.350-00, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e 
setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 025/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 025/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID, inscrito no 
CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 128, Centro, Pindai  – 
Bahia, CEP: 46.360-00, declara, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil 
e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 025/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID, inscrito no 
CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 128, Centro, Pindai  – 
Bahia, CEP: 46.360-00, declara, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil 
e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 
309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 021/2024 

Serviços médicos de clinica geral em regime de Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio 

Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 021/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos clinica geral em 
regime de Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da 
Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos 
do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 
decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da empresa de 
saúde B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com 
sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, com 
valor mensal estimado de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que perfaz o valor global de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme proposta apresentada ao Municipio, 
para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 021/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos clinica geral em 
regime de Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da 
Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos 
do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 
decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da empresa de 
saúde B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com 
sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, com 
valor mensal estimado de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que perfaz o valor global de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme proposta apresentada ao Municipio, 
para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 
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Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 022/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 234, 
Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, com valor mensal estimado de R$ 
25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que 
perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período 
de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 022/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 022/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 234, 
Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, com valor mensal estimado de R$ 
25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que 
perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período 
de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 026/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde Premiumlab Laboratório de Analise Clinica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo Magalhães, s/n, Centro, 
Pindai – Bahia, CEP: 46.360-000, declara, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e 
cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global 
de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) 
meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 

Serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como 
procedimento auxiliar, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 026/2024, fica HOMOLOGADA a 
Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames 
laboratoriais destinados aos pacientes deste Municipio de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo 
o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o 
objeto da empresa de saúde Premiumlab Laboratório de Analise Clinica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo Magalhães, s/n, Centro, 
Pindai – Bahia, CEP: 46.360-000, declara, com valor mensal estimado de R$ 25.790,41 (vinte e 
cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor global 
de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) 
meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 4 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DESTINADOS AOS 

PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE URANDI 

- BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de 

Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito 

no CNPJ sob n.º 22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-

5, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-00. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito 

no CNPJ sob n.º 22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-

5, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-00. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 5 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DESTINADOS AOS 

PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE URANDI 

- BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de 

Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

DAVID, inscrito no CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 

128, Centro, Pindai  – Bahia, CEP: 46.360-00, declara. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

DAVID, inscrito no CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 

128, Centro, Pindai  – Bahia, CEP: 46.360-00, declara. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 1 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MEDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE 

ANTONIO MANOEL DA ROCHA SEDE DO 

MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços de saúde de médica clinica geral para prestação de serviços médicos clinica geral 

em regime de Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio 

Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a 

proposta apresentada pela empresa B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - 

MG, CEP: 39.510-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos clinica geral em regime de 

Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha 

na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a 

proposta apresentada pela empresa B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - 

MG, CEP: 39.510-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos clinica geral em regime de 

Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha 

na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 2 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DESTINADOS AOS 

PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE URANDI 

- BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de 

Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa Laboratório de Analise Clinica Dias S/S Ltda, 

inscrito no CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 

234, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa Laboratório de Analise Clinica Dias S/S Ltda, 

inscrito no CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 

234, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 3 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DESTINADOS AOS 

PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE URANDI 

- BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de 

Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

15.096.000/0001-04, com sede na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

15.096.000/0001-04, com sede na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 7 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE 

SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MEDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE 

ANTONIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços de saúde de médica clinica geral para atendimento no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a profissional de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 

     

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela profissional de saúde GEOVANNA ROCHA ALVES, inscrito 

no CPF sob n.º 065.961.795-16, residente na Rua Dona Maria Oliveira, s/n, Centro, 

Malhada, Bahia, CEP: 46.440-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação de 

profissional de saúde, para a prestação de serviços de saúde de médica clinica geral para 

atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de 

Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela profissional de saúde GEOVANNA ROCHA ALVES, inscrito 

no CPF sob n.º 065.961.795-16, residente na Rua Dona Maria Oliveira, s/n, Centro, 

Malhada, Bahia, CEP: 46.440-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação de 

profissional de saúde, para a prestação de serviços de saúde de médica clinica geral para 

atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de 

Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 6 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DESTINADOS AOS 

PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE URANDI 

- BAHIA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

                Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de 

Urandi - Bahia; 

 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 

6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199, e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput dos arts. 074 e 079, e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 003/2024, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

        Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas na Lei Federal 14.133/21; 
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  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa Premiumlab Laboratório de Analise Clinica 

Ltda, inscrita no CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo 

Magalhães, s/n, Centro, Pindai – Bahia, CEP: 46.360-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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  Secretaria de Administração 

       Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, 

que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente 

a proposta apresentada pela empresa Premiumlab Laboratório de Analise Clinica 

Ltda, inscrita no CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo 

Magalhães, s/n, Centro, Pindai – Bahia, CEP: 46.360-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços especializados de exames laboratoriais 

destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

                     

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 021/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - 

MG, CEP: 39.510-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por sua 

sócia a Dra. Beatriz Xavier Cruz, inscrito no CPF sob n.º 121.207.536-60, documento de 

identidade RG n.º MG-13..504.993 SSP/MG e CRM/MG 77292, residente na Rua Montes 

Claros, 121-A, Bairro São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, tendo em vista o Credenciamento n.º 003/2024 e Inexigibilidade nº 

021/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços médicos clinica 

geral em regime de Atendimento noturnos de sobreaviso no Hospital Municipal, Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 021/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 
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instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação de profissional para 

realização de serviços médicos clinica geral, demandada para cumprimento e execução dos 

serviços de saúde no Municipio; 

 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços médicos serão realizados nas instalações do CONTRATANTE, 

no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi – 

Bahia; 

 

4.2 Os serviços médicos, objeto do presente contrato, serão prestados pessoalmente por 

parte de profissional de saúde ora CONTRATADO no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha na sede do Municipio; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pela profissional de saúde a      

Dra. Beatriz Xavier Cruz, inscrito no CPF sob n.º 121.207.536-60, documento de 

identidade RG n.º MG-13..504.993 SSP/MG e CRM/MG 77292; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os tratamentos não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 
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4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que perfaz o valor global de R$ 

144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 86.400,00 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 57.600,00 refere-se a material de 

consumo. 

 

Serviços Unidade 

Quant. 

Estimada 

 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Serviços médicos clinico geral, em 

regime de Atendimento noturnos de 

sobreaviso no Hospital Municipal, 

Padre Antônio Manoel da Rocha. 

mês 01 12.000,00 12.000,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 12.000,00 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 144.000,00 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 

na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 
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e com vícios formais que ensejem devolução; 

 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 021/2024; 

 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Projeto: 00.05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2.065 – Manutenção das ações do Bloco da Atenção Primaria 
Atividade: 2.070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2.260 – Gestão do SUS 
Atividade: 2.289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 
Atividade: 2.298 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Especializada 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.    

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 
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10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 
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11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 

11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 
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CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 

serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________________________ 

B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ n.º 32.546.819/0001-45 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________________________ 

B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ n.º 32.546.819/0001-45 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA, inscrito no 

CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 234, Sala, 

Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada pela Dra. Ana Lucia Dias Pereira, Farmacêutica Bioquímica, inscrita no CPF 

sob n.º 000.195.575-66, documento de identidade n.º 0706654439 SSP/BA e CRF/BA nº 

4956, residente na Praça Barão do Rio Branco, 234.A, Bairro, DC-5, Urandi – Bahia, CEP: 

46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em observância às 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, tendo em vista o Credenciamento n.º 

003/2024 e Inexigibilidade nº 022/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços especializados de 

exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 022/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 

instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação dos serviços especializados 

de exames laboratoriais, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos 

pacientes deste Municipio serão realizados nas instalações do CONTRATADO e se necessário 

nas instalações do CONTRATANTE, neste Município de Urandi – Bahia; 

 

4.2 Os serviços de exames laboratoriais, objeto do presente contrato, serão prestados 

pessoalmente por parte de profissional de saúde ora CONTRATADO neste Municipio de 

Urandi – Bahia; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pela profissional de saúde a      

Dra. Ana Lucia Dias Pereira, Farmacêutica Bioquímica, inscrita no CPF sob n.º 

000.195.575-66, documento de identidade n.º 0706654439 SSP/BA e CRF/BA nº 4956; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os exames não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 

 

4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 
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4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta 

e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 185.690,94 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 123.793,98 refere-se a material de 

consumo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

QUANT. VALOR VALOR 

ESTIMADA  

MENSAL 

VLR. 

UNITÁRIO 

 

TOTAL  

MENSAL 

 

1 ACIDO ÚRICO 30 R$ 4,93 R$ 147,90 

2 ALBUMINA 10 R$ 9,62 R$ 96,20 

3 AMILASE 10 R$ 12,86 R$ 128,60 

4 ASLO 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

5 ACIDO LÁTICO 1 R$ 13,84 R$ 13,84 

6 ANTI-HBS 2 R$ 17,27 R$ 34,54 

7 ACIDO FÓLICO 3 R$ 27,87 R$ 83,61 

8 ACTH 1 R$ 25,13 R$ 25,13 

9 ANCA 1 R$ 78,01 R$ 78,01 

10 BAAR PESQUISA 6 R$ 37,40 R$ 224,40 

11 BHCG 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

12 BILIRRUBINAS 20 R$ 8,57 R$ 171,40 

13 BIOPSIA SIMPLES (ATÉ 3 CM) 3 R$ 120,67 R$ 362,01 

14 CÁLCIO 10 R$ 10,63 R$ 106,30 

15 CÁLCIO IÔNICO 5 R$ 17,67 R$ 88,35 

16 CARBAMAZEPINA 2 R$ 31,13 R$ 62,26 



41
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2597 CONTRATOS

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

4 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Saúde 

17 CHAGAS PESQUISA POR MÉTODO 10 R$ 19,27 R$ 192,70 

18 COLESTEROL TOTAL 250 R$ 4,93 R$ 1.232,50 

19 CPK 10 R$ 15,86 R$ 158,60 

20 CREATININA 150 R$ 4,68 R$ 702,00 

21 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 48,14 R$ 96,28 

22 CURVA GLICÊMICA 5 R$ 32,48 R$ 162,40 

23 CA19-9 2 R$ 28,17 R$ 56,34 

24 CA 125 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

25 CA-19-9 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

26 CEA 2 R$ 25,57 R$ 51,14 

27 CCP- ANTI 1 R$ 71,41 R$ 71,41 

28 CLORETO 1 R$ 9,22 R$ 9,22 

29 COOMBS DIRETO 2 R$ 27,56 R$ 55,12 

30 COOMBS INDIRETO 2 R$ 27,93 R$ 55,86 

31 COPROCULTURA 1 R$ 43,17 R$ 43,17 

32 CORTISOL 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

33 CLEARANCE DE CREATININA 1 R$ 16,40 R$ 16,40 

34 DEIDROEPIANDROSTERONA DHEA 1 R$ 42,50 R$ 42,50 

35 
DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO 

SDHEA 
1 R$ 46,80 R$ 46,80 

36 DIMERO-D 10 R$ 93,07 R$ 930,70 

37 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH) 3 R$ 15,27 R$ 45,81 

38 DENGUE( IGG E IGM) 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

39 DENGUE ANTIGENO 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

40 ELETROFORESE DE PROTEINAS 5 R$ 18,83 R$ 94,15 

41 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 R$ 37,30 R$ 111,90 

42 ESTRADIOL 1 R$ 17,13 R$ 17,13 

43 FOSFATASE ALCALINA 10 R$ 9,64 R$ 96,40 

44 FAN 2 R$ 23,27 R$ 46,54 

45 FATOR REUMATOIDE 10 R$ 5,47 R$ 54,70 

46 FOSFORO 3 R$ 12,47 R$ 37,41 

47 FERRO SERICO 3 R$ 12,57 R$ 37,71 

48 FERRITINA 5 R$ 18,37 R$ 91,85 

49 GAMA GT 15 R$ 8,87 R$ 133,05 

50 GLICOSE 250 R$ 4,62 R$ 1.155,00 
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51 GLICEMIA PÓS PRANDIAL 5 R$ 4,37 R$ 21,85 

52 GRUPO SANGUÍNEO 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

53 GORDURA FECAL 1 R$ 35,06 R$ 35,06 

54 HDL 250 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

55 HEMOGLOBINAGLICADA HBAIC 30 R$ 21,47 R$ 644,10 

56 HEMOGRAMA COMPLETO 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 

57 HIV I E II 5 R$ 31,36 R$ 156,80 

58 HTLV I E II 1 R$ 36,77 R$ 36,77 

59 HBSAG 3 R$ 25,13 R$ 75,39 

60 HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 5 R$ 21,17 R$ 105,85 

61 HEPATITE A ANTI HVA (IGG E IGM) 1 R$ 47,57 R$ 47,57 

62 HEPATITE C ANTI HCV 3 R$ 36,27 R$ 108,81 

63 IGE TOTAL 5 R$ 25,17 R$ 125,85 

64 IGF-1 SOMATOMEDINA C 1 R$ 44,93 R$ 44,93 

65 INSULINA 1 R$ 17,86 R$ 17,86 

66 IMUNOGLOBULINAS (IGA, IGG, IGM) 1 49,93 R$ 49,93 

67 LÍPASE 3 R$ 12,87 R$ 38,61 

68 LDL 250 R$ 4,28 R$ 1.070,00 

69 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 3 R$ 36,93 R$ 110,79 

70 MAGNÉSIO 3 R$ 9,57 R$ 28,71 

71 MUCOPROTEINAS 3 R$ 16,02 R$ 48,06 

72 PARASITOLÓGICO DE FEZES 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

73 PCR 80 R$ 6,57 R$ 525,60 

74 POTÁSSIO 15 R$ 12,57 R$ 188,55 

75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 10 R$ 9,87 R$ 98,70 

76 PROLACTINA 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

77 PSA LIVRE E TOTAL 20 R$ 23,57 R$ 471,40 

78 PTH 1 R$ 32,03 R$ 32,03 

79 PROGESTERONA 3 R$ 21,77 R$ 65,31 

80 PH FECAL 3 R$ 21,07 R$ 63,21 

81 RUBEOLA IGG E IGM 5 R$ 49,75 R$ 248,75 

82 RETICULOCITOS 1 R$ 23,67 R$ 23,67 

83 SANGUE OCULTO NAS FEZES 5 R$ 13,57 R$ 67,85 

84 SÓDIO 15 R$ 12,60 R$ 189,00 

85 SUMÁRIO DE URINA 250 R$ 5,43 R$ 1.357,50 
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86 
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE 

HORMONIO SEXUAIS 
1 R$ 27,57 R$ 27,57 

87 TSH 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

88 T4 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

89 T3 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

90 TEMPO DE SANGRAMENTO 20 R$ 4,12 R$ 82,40 

91 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 20 R$ 5,83 R$ 116,60 

92 TGO 50 R$ 6,28 R$ 314,00 

93 TGP 50 R$ 6,02 R$ 301,00 

94 TRIGLICERIDEOS 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

95 TROPONINA 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

96 TEMPO DE COAGULAÇÃO 20 R$ 8,32 R$ 166,40 

97 TEMPO DE PROTOMBINA 15 R$ 6,48 R$ 97,20 

98 TESTOSTERONA TOTAL 2 R$ 12,40 R$ 24,80 

99 TESTOSTERONA LIVRE 2 R$ 27,20 R$ 54,40 

100 TIREOGLOBULINA 1 R$ 26,77 R$ 26,77 

101 TPO, ANTICORPOS ANTI 1 R$ 24,63 R$ 24,63 

102 
TRAB ANTICORPOS INIBIDOR DA 

LIGAÇÃO DO TSH 
1 R$ 64,67 R$ 64,67 

103 UREIA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

104 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 35,07 R$ 70,14 

105 VDRL 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

106 VLDL 150 R$ 4,32 R$ 648,00 

107 VHS 30 R$ 4,56 R$ 136,80 

108 VITAMINA D 3 R$ 65,22 R$ 195,66 

109 VITAMINA B12 2 R$ 25,77 R$ 51,54 

110 PEÇA CIRÚRGICA 3 R$ 152,70 R$ 458,10 

111 ÓRGÃO ADICIONAL 6 R$ 109,72 R$ 658,32 

112 FSH 3 R$ 18,47 R$ 55,41 

113 CITOMEGALOVÍRUS IGG E IGM 5 R$ 40,57 R$ 202,85 

114 SUBSTANCIA REDUTORAS 1 R$ 18,56 R$ 18,56 

115 TOXOPLASMOSE IGG E IGM 5 R$ 38,53 R$ 192,65 

Valor Total - Estimado - Mensal R$ 25.790,41 

Valor Global - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) R$ 309.484,92 
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5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 

na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 

e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 022/2024; 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 



45
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2597 CONTRATOS

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

8 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Saúde 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 
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10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 



47
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2597 CONTRATOS

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

10 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Saúde 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 

11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 
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CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 

serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
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Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

 LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

 LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 15.096.000/0001-04, 

com sede na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, 

pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pela Dra. Rosangela Botelho 

Cruz, Farmacêutica Bioquímica, inscrita no CPF sob n.º 002.360.245-74, RG nº 09858075 20 

SSP/BA e CRF/BA 4881, residente e domiciliada na Av. Abelardo Nina Rocha, 55, Bairro, 

Xavier, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

033/2024, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, tendo em vista 

o Credenciamento n.º 003/2024 e Inexigibilidade nº 023/2024, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços especializados de 

exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 023/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 

instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação dos serviços especializados 

de exames laboratoriais, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos 

pacientes deste Municipio serão realizados nas instalações do CONTRATADO e se necessário 

nas instalações do CONTRATANTE, neste Município de Urandi – Bahia; 

 

4.2 Os serviços de exames laboratoriais, objeto do presente contrato, serão prestados 

pessoalmente por parte de profissional de saúde ora CONTRATADO neste Municipio de 

Urandi – Bahia; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pela profissional de saúde a      

Dra. Rosangela Botelho Cruz, Farmacêutica Bioquímica, inscrita no CPF sob n.º 

002.360.245-74, RG nº 09858075 20 SSP/BA e CRF/BA 4881; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os exames não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 

 

4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
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representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta 

e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 185.690,94 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 123.793,98 refere-se a material de 

consumo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

QUANT. VALOR VALOR 

ESTIMADA  

MENSAL 

VLR. 

UNITÁRIO 

 

TOTAL  

MENSAL 

 

1 ACIDO ÚRICO 30 R$ 4,93 R$ 147,90 

2 ALBUMINA 10 R$ 9,62 R$ 96,20 

3 AMILASE 10 R$ 12,86 R$ 128,60 

4 ASLO 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

5 ACIDO LÁTICO 1 R$ 13,84 R$ 13,84 

6 ANTI-HBS 2 R$ 17,27 R$ 34,54 

7 ACIDO FÓLICO 3 R$ 27,87 R$ 83,61 

8 ACTH 1 R$ 25,13 R$ 25,13 

9 ANCA 1 R$ 78,01 R$ 78,01 

10 BAAR PESQUISA 6 R$ 37,40 R$ 224,40 

11 BHCG 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

12 BILIRRUBINAS 20 R$ 8,57 R$ 171,40 

13 BIOPSIA SIMPLES (ATÉ 3 CM) 3 R$ 120,67 R$ 362,01 

14 CÁLCIO 10 R$ 10,63 R$ 106,30 

15 CÁLCIO IÔNICO 5 R$ 17,67 R$ 88,35 

16 CARBAMAZEPINA 2 R$ 31,13 R$ 62,26 

17 CHAGAS PESQUISA POR MÉTODO 10 R$ 19,27 R$ 192,70 
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18 COLESTEROL TOTAL 250 R$ 4,93 R$ 1.232,50 

19 CPK 10 R$ 15,86 R$ 158,60 

20 CREATININA 150 R$ 4,68 R$ 702,00 

21 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 48,14 R$ 96,28 

22 CURVA GLICÊMICA 5 R$ 32,48 R$ 162,40 

23 CA19-9 2 R$ 28,17 R$ 56,34 

24 CA 125 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

25 CA-19-9 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

26 CEA 2 R$ 25,57 R$ 51,14 

27 CCP- ANTI 1 R$ 71,41 R$ 71,41 

28 CLORETO 1 R$ 9,22 R$ 9,22 

29 COOMBS DIRETO 2 R$ 27,56 R$ 55,12 

30 COOMBS INDIRETO 2 R$ 27,93 R$ 55,86 

31 COPROCULTURA 1 R$ 43,17 R$ 43,17 

32 CORTISOL 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

33 CLEARANCE DE CREATININA 1 R$ 16,40 R$ 16,40 

34 DEIDROEPIANDROSTERONA DHEA 1 R$ 42,50 R$ 42,50 

35 
DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO 

SDHEA 
1 R$ 46,80 R$ 46,80 

36 DIMERO-D 10 R$ 93,07 R$ 930,70 

37 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH) 3 R$ 15,27 R$ 45,81 

38 DENGUE( IGG E IGM) 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

39 DENGUE ANTIGENO 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

40 ELETROFORESE DE PROTEINAS 5 R$ 18,83 R$ 94,15 

41 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 R$ 37,30 R$ 111,90 

42 ESTRADIOL 1 R$ 17,13 R$ 17,13 

43 FOSFATASE ALCALINA 10 R$ 9,64 R$ 96,40 

44 FAN 2 R$ 23,27 R$ 46,54 

45 FATOR REUMATOIDE 10 R$ 5,47 R$ 54,70 

46 FOSFORO 3 R$ 12,47 R$ 37,41 

47 FERRO SERICO 3 R$ 12,57 R$ 37,71 

48 FERRITINA 5 R$ 18,37 R$ 91,85 

49 GAMA GT 15 R$ 8,87 R$ 133,05 

50 GLICOSE 250 R$ 4,62 R$ 1.155,00 

51 GLICEMIA PÓS PRANDIAL 5 R$ 4,37 R$ 21,85 
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52 GRUPO SANGUÍNEO 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

53 GORDURA FECAL 1 R$ 35,06 R$ 35,06 

54 HDL 250 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

55 HEMOGLOBINAGLICADA HBAIC 30 R$ 21,47 R$ 644,10 

56 HEMOGRAMA COMPLETO 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 

57 HIV I E II 5 R$ 31,36 R$ 156,80 

58 HTLV I E II 1 R$ 36,77 R$ 36,77 

59 HBSAG 3 R$ 25,13 R$ 75,39 

60 HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 5 R$ 21,17 R$ 105,85 

61 HEPATITE A ANTI HVA (IGG E IGM) 1 R$ 47,57 R$ 47,57 

62 HEPATITE C ANTI HCV 3 R$ 36,27 R$ 108,81 

63 IGE TOTAL 5 R$ 25,17 R$ 125,85 

64 IGF-1 SOMATOMEDINA C 1 R$ 44,93 R$ 44,93 

65 INSULINA 1 R$ 17,86 R$ 17,86 

66 IMUNOGLOBULINAS (IGA, IGG, IGM) 1 49,93 R$ 49,93 

67 LÍPASE 3 R$ 12,87 R$ 38,61 

68 LDL 250 R$ 4,28 R$ 1.070,00 

69 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 3 R$ 36,93 R$ 110,79 

70 MAGNÉSIO 3 R$ 9,57 R$ 28,71 

71 MUCOPROTEINAS 3 R$ 16,02 R$ 48,06 

72 PARASITOLÓGICO DE FEZES 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

73 PCR 80 R$ 6,57 R$ 525,60 

74 POTÁSSIO 15 R$ 12,57 R$ 188,55 

75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 10 R$ 9,87 R$ 98,70 

76 PROLACTINA 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

77 PSA LIVRE E TOTAL 20 R$ 23,57 R$ 471,40 

78 PTH 1 R$ 32,03 R$ 32,03 

79 PROGESTERONA 3 R$ 21,77 R$ 65,31 

80 PH FECAL 3 R$ 21,07 R$ 63,21 

81 RUBEOLA IGG E IGM 5 R$ 49,75 R$ 248,75 

82 RETICULOCITOS 1 R$ 23,67 R$ 23,67 

83 SANGUE OCULTO NAS FEZES 5 R$ 13,57 R$ 67,85 

84 SÓDIO 15 R$ 12,60 R$ 189,00 

85 SUMÁRIO DE URINA 250 R$ 5,43 R$ 1.357,50 

86 
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE 

HORMONIO SEXUAIS 
1 R$ 27,57 R$ 27,57 
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87 TSH 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

88 T4 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

89 T3 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

90 TEMPO DE SANGRAMENTO 20 R$ 4,12 R$ 82,40 

91 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 20 R$ 5,83 R$ 116,60 

92 TGO 50 R$ 6,28 R$ 314,00 

93 TGP 50 R$ 6,02 R$ 301,00 

94 TRIGLICERIDEOS 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

95 TROPONINA 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

96 TEMPO DE COAGULAÇÃO 20 R$ 8,32 R$ 166,40 

97 TEMPO DE PROTOMBINA 15 R$ 6,48 R$ 97,20 

98 TESTOSTERONA TOTAL 2 R$ 12,40 R$ 24,80 

99 TESTOSTERONA LIVRE 2 R$ 27,20 R$ 54,40 

100 TIREOGLOBULINA 1 R$ 26,77 R$ 26,77 

101 TPO, ANTICORPOS ANTI 1 R$ 24,63 R$ 24,63 

102 
TRAB ANTICORPOS INIBIDOR DA 

LIGAÇÃO DO TSH 
1 R$ 64,67 R$ 64,67 

103 UREIA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

104 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 35,07 R$ 70,14 

105 VDRL 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

106 VLDL 150 R$ 4,32 R$ 648,00 

107 VHS 30 R$ 4,56 R$ 136,80 

108 VITAMINA D 3 R$ 65,22 R$ 195,66 

109 VITAMINA B12 2 R$ 25,77 R$ 51,54 

110 PEÇA CIRÚRGICA 3 R$ 152,70 R$ 458,10 

111 ÓRGÃO ADICIONAL 6 R$ 109,72 R$ 658,32 

112 FSH 3 R$ 18,47 R$ 55,41 

113 CITOMEGALOVÍRUS IGG E IGM 5 R$ 40,57 R$ 202,85 

114 SUBSTANCIA REDUTORAS 1 R$ 18,56 R$ 18,56 

115 TOXOPLASMOSE IGG E IGM 5 R$ 38,53 R$ 192,65 

Valor Total - Estimado - Mensal R$ 25.790,41 

Valor Global - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) R$ 309.484,92 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 
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na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 

e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 023/2024; 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 

 

10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 
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11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 

CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 
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serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 
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(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________ 

 LEAL E SOUZA S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 15.096.000/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________ 

 LEAL E SOUZA S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 15.096.000/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-5, Urandi – Bahia, 

CEP: 46.350-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pela Dra. Alana 

Monteiro Gonçalves Santos, Biomédica, inscrita no CPF sob n.º 031.586.635-70, 

documento de identidade n.º 09.854.668-63 SSP/BA e CRBM/BA nº 12432, residente na Av. 

Abelardo Nina Rocha, s/n, Bairro Xavier, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em observância às disposições da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, tendo em vista o Credenciamento n.º 003/2024 e 

Inexigibilidade nº 024/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços especializados de 

exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 024 /2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 

instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação dos serviços especializados 

de exames laboratoriais, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos 

pacientes deste Municipio serão realizados nas instalações do CONTRATADO e se necessário 

nas instalações do CONTRATANTE, neste Município de Urandi – Bahia; 

 

4.2 Os serviços de exames laboratoriais, objeto do presente contrato, serão prestados 

pessoalmente por parte de profissional de saúde ora CONTRATADO neste Municipio de 

Urandi – Bahia; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pela profissional de saúde a      

Dra. Alana Monteiro Gonçalves Santos, Biomédica, inscrita no CPF sob n.º 031.586.635-

70, documento de identidade n.º 09.854.668-63 SSP/BA e CRBM/BA nº 12432; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os exames não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 

 

4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
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representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta 

e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 185.690,94 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 123.793,98 refere-se a material de 

consumo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

QUANT. VALOR VALOR 

ESTIMADA  

MENSAL 

VLR. 

UNITÁRIO 

 

TOTAL  

MENSAL 

 

1 ACIDO ÚRICO 30 R$ 4,93 R$ 147,90 

2 ALBUMINA 10 R$ 9,62 R$ 96,20 

3 AMILASE 10 R$ 12,86 R$ 128,60 

4 ASLO 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

5 ACIDO LÁTICO 1 R$ 13,84 R$ 13,84 

6 ANTI-HBS 2 R$ 17,27 R$ 34,54 

7 ACIDO FÓLICO 3 R$ 27,87 R$ 83,61 

8 ACTH 1 R$ 25,13 R$ 25,13 

9 ANCA 1 R$ 78,01 R$ 78,01 

10 BAAR PESQUISA 6 R$ 37,40 R$ 224,40 

11 BHCG 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

12 BILIRRUBINAS 20 R$ 8,57 R$ 171,40 

13 BIOPSIA SIMPLES (ATÉ 3 CM) 3 R$ 120,67 R$ 362,01 

14 CÁLCIO 10 R$ 10,63 R$ 106,30 

15 CÁLCIO IÔNICO 5 R$ 17,67 R$ 88,35 

16 CARBAMAZEPINA 2 R$ 31,13 R$ 62,26 

17 CHAGAS PESQUISA POR MÉTODO 10 R$ 19,27 R$ 192,70 
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18 COLESTEROL TOTAL 250 R$ 4,93 R$ 1.232,50 

19 CPK 10 R$ 15,86 R$ 158,60 

20 CREATININA 150 R$ 4,68 R$ 702,00 

21 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 48,14 R$ 96,28 

22 CURVA GLICÊMICA 5 R$ 32,48 R$ 162,40 

23 CA19-9 2 R$ 28,17 R$ 56,34 

24 CA 125 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

25 CA-19-9 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

26 CEA 2 R$ 25,57 R$ 51,14 

27 CCP- ANTI 1 R$ 71,41 R$ 71,41 

28 CLORETO 1 R$ 9,22 R$ 9,22 

29 COOMBS DIRETO 2 R$ 27,56 R$ 55,12 

30 COOMBS INDIRETO 2 R$ 27,93 R$ 55,86 

31 COPROCULTURA 1 R$ 43,17 R$ 43,17 

32 CORTISOL 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

33 CLEARANCE DE CREATININA 1 R$ 16,40 R$ 16,40 

34 DEIDROEPIANDROSTERONA DHEA 1 R$ 42,50 R$ 42,50 

35 
DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO 

SDHEA 
1 R$ 46,80 R$ 46,80 

36 DIMERO-D 10 R$ 93,07 R$ 930,70 

37 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH) 3 R$ 15,27 R$ 45,81 

38 DENGUE( IGG E IGM) 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

39 DENGUE ANTIGENO 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

40 ELETROFORESE DE PROTEINAS 5 R$ 18,83 R$ 94,15 

41 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 R$ 37,30 R$ 111,90 

42 ESTRADIOL 1 R$ 17,13 R$ 17,13 

43 FOSFATASE ALCALINA 10 R$ 9,64 R$ 96,40 

44 FAN 2 R$ 23,27 R$ 46,54 

45 FATOR REUMATOIDE 10 R$ 5,47 R$ 54,70 

46 FOSFORO 3 R$ 12,47 R$ 37,41 

47 FERRO SERICO 3 R$ 12,57 R$ 37,71 

48 FERRITINA 5 R$ 18,37 R$ 91,85 

49 GAMA GT 15 R$ 8,87 R$ 133,05 

50 GLICOSE 250 R$ 4,62 R$ 1.155,00 

51 GLICEMIA PÓS PRANDIAL 5 R$ 4,37 R$ 21,85 
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52 GRUPO SANGUÍNEO 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

53 GORDURA FECAL 1 R$ 35,06 R$ 35,06 

54 HDL 250 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

55 HEMOGLOBINAGLICADA HBAIC 30 R$ 21,47 R$ 644,10 

56 HEMOGRAMA COMPLETO 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 

57 HIV I E II 5 R$ 31,36 R$ 156,80 

58 HTLV I E II 1 R$ 36,77 R$ 36,77 

59 HBSAG 3 R$ 25,13 R$ 75,39 

60 HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 5 R$ 21,17 R$ 105,85 

61 HEPATITE A ANTI HVA (IGG E IGM) 1 R$ 47,57 R$ 47,57 

62 HEPATITE C ANTI HCV 3 R$ 36,27 R$ 108,81 

63 IGE TOTAL 5 R$ 25,17 R$ 125,85 

64 IGF-1 SOMATOMEDINA C 1 R$ 44,93 R$ 44,93 

65 INSULINA 1 R$ 17,86 R$ 17,86 

66 IMUNOGLOBULINAS (IGA, IGG, IGM) 1 49,93 R$ 49,93 

67 LÍPASE 3 R$ 12,87 R$ 38,61 

68 LDL 250 R$ 4,28 R$ 1.070,00 

69 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 3 R$ 36,93 R$ 110,79 

70 MAGNÉSIO 3 R$ 9,57 R$ 28,71 

71 MUCOPROTEINAS 3 R$ 16,02 R$ 48,06 

72 PARASITOLÓGICO DE FEZES 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

73 PCR 80 R$ 6,57 R$ 525,60 

74 POTÁSSIO 15 R$ 12,57 R$ 188,55 

75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 10 R$ 9,87 R$ 98,70 

76 PROLACTINA 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

77 PSA LIVRE E TOTAL 20 R$ 23,57 R$ 471,40 

78 PTH 1 R$ 32,03 R$ 32,03 

79 PROGESTERONA 3 R$ 21,77 R$ 65,31 

80 PH FECAL 3 R$ 21,07 R$ 63,21 

81 RUBEOLA IGG E IGM 5 R$ 49,75 R$ 248,75 

82 RETICULOCITOS 1 R$ 23,67 R$ 23,67 

83 SANGUE OCULTO NAS FEZES 5 R$ 13,57 R$ 67,85 

84 SÓDIO 15 R$ 12,60 R$ 189,00 

85 SUMÁRIO DE URINA 250 R$ 5,43 R$ 1.357,50 

86 
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE 

HORMONIO SEXUAIS 
1 R$ 27,57 R$ 27,57 
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87 TSH 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

88 T4 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

89 T3 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

90 TEMPO DE SANGRAMENTO 20 R$ 4,12 R$ 82,40 

91 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 20 R$ 5,83 R$ 116,60 

92 TGO 50 R$ 6,28 R$ 314,00 

93 TGP 50 R$ 6,02 R$ 301,00 

94 TRIGLICERIDEOS 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

95 TROPONINA 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

96 TEMPO DE COAGULAÇÃO 20 R$ 8,32 R$ 166,40 

97 TEMPO DE PROTOMBINA 15 R$ 6,48 R$ 97,20 

98 TESTOSTERONA TOTAL 2 R$ 12,40 R$ 24,80 

99 TESTOSTERONA LIVRE 2 R$ 27,20 R$ 54,40 

100 TIREOGLOBULINA 1 R$ 26,77 R$ 26,77 

101 TPO, ANTICORPOS ANTI 1 R$ 24,63 R$ 24,63 

102 
TRAB ANTICORPOS INIBIDOR DA 

LIGAÇÃO DO TSH 
1 R$ 64,67 R$ 64,67 

103 UREIA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

104 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 35,07 R$ 70,14 

105 VDRL 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

106 VLDL 150 R$ 4,32 R$ 648,00 

107 VHS 30 R$ 4,56 R$ 136,80 

108 VITAMINA D 3 R$ 65,22 R$ 195,66 

109 VITAMINA B12 2 R$ 25,77 R$ 51,54 

110 PEÇA CIRÚRGICA 3 R$ 152,70 R$ 458,10 

111 ÓRGÃO ADICIONAL 6 R$ 109,72 R$ 658,32 

112 FSH 3 R$ 18,47 R$ 55,41 

113 CITOMEGALOVÍRUS IGG E IGM 5 R$ 40,57 R$ 202,85 

114 SUBSTANCIA REDUTORAS 1 R$ 18,56 R$ 18,56 

115 TOXOPLASMOSE IGG E IGM 5 R$ 38,53 R$ 192,65 

Valor Total - Estimado - Mensal R$ 25.790,41 

Valor Global - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) R$ 309.484,92 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 
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na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 

e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 024/2024; 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 

 

10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 
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11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 

CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 
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serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 
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(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                    

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________ 

SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA 

CNPJ sob n.º 22.784.967/0001-44 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   

 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

12 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Saúde 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                    

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________ 

SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA 

CNPJ sob n.º 22.784.967/0001-44 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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Secretaria de Saúde 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID, inscrito no CNPJ sob 

n.º 17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 128, Centro, Pindai  – Bahia, CEP: 

46.360-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pelo Dr. Péricles da 

Silva David, Biomédico, inscrito no CPF sob n.º 041.706.935-90, documento de identidade 

n.º 1386165310 SSP/BA SSP/BA e CRB/BA nº 3805, residente no Povoado de Entupição, 

Zona Rural do Municipio de Urandi -0 Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, tendo em vista o Credenciamento n.º 003/2024 e Inexigibilidade nº 

025/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços especializados de 

exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 025/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 

instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação dos serviços especializados 

de exames laboratoriais, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos 

pacientes deste Municipio serão realizados nas instalações do CONTRATADO e se necessário 

nas instalações do CONTRATANTE, neste Município de Urandi – Bahia; 

 

4.2 Os serviços de exames laboratoriais, objeto do presente contrato, serão prestados 

pessoalmente por parte de profissional de saúde ora CONTRATADO neste Municipio de 

Urandi – Bahia; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pelo profissional de saúde o      

Dr. Péricles da Silva David, Biomédico, inscrito no CPF sob n.º 041.706.935-90, 

documento de identidade n.º 1386165310 SSP/BA SSP/BA e CRB/BA nº 3805; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os exames não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 

 

4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
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representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta 

e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 185.690,94 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 123.793,98 refere-se a material de 

consumo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

QUANT. VALOR VALOR 

ESTIMADA  

MENSAL 

VLR. 

UNITÁRIO 

 

TOTAL  

MENSAL 

 

1 ACIDO ÚRICO 30 R$ 4,93 R$ 147,90 

2 ALBUMINA 10 R$ 9,62 R$ 96,20 

3 AMILASE 10 R$ 12,86 R$ 128,60 

4 ASLO 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

5 ACIDO LÁTICO 1 R$ 13,84 R$ 13,84 

6 ANTI-HBS 2 R$ 17,27 R$ 34,54 

7 ACIDO FÓLICO 3 R$ 27,87 R$ 83,61 

8 ACTH 1 R$ 25,13 R$ 25,13 

9 ANCA 1 R$ 78,01 R$ 78,01 

10 BAAR PESQUISA 6 R$ 37,40 R$ 224,40 

11 BHCG 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

12 BILIRRUBINAS 20 R$ 8,57 R$ 171,40 

13 BIOPSIA SIMPLES (ATÉ 3 CM) 3 R$ 120,67 R$ 362,01 

14 CÁLCIO 10 R$ 10,63 R$ 106,30 

15 CÁLCIO IÔNICO 5 R$ 17,67 R$ 88,35 

16 CARBAMAZEPINA 2 R$ 31,13 R$ 62,26 

17 CHAGAS PESQUISA POR MÉTODO 10 R$ 19,27 R$ 192,70 
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18 COLESTEROL TOTAL 250 R$ 4,93 R$ 1.232,50 

19 CPK 10 R$ 15,86 R$ 158,60 

20 CREATININA 150 R$ 4,68 R$ 702,00 

21 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 48,14 R$ 96,28 

22 CURVA GLICÊMICA 5 R$ 32,48 R$ 162,40 

23 CA19-9 2 R$ 28,17 R$ 56,34 

24 CA 125 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

25 CA-19-9 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

26 CEA 2 R$ 25,57 R$ 51,14 

27 CCP- ANTI 1 R$ 71,41 R$ 71,41 

28 CLORETO 1 R$ 9,22 R$ 9,22 

29 COOMBS DIRETO 2 R$ 27,56 R$ 55,12 

30 COOMBS INDIRETO 2 R$ 27,93 R$ 55,86 

31 COPROCULTURA 1 R$ 43,17 R$ 43,17 

32 CORTISOL 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

33 CLEARANCE DE CREATININA 1 R$ 16,40 R$ 16,40 

34 DEIDROEPIANDROSTERONA DHEA 1 R$ 42,50 R$ 42,50 

35 
DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO 

SDHEA 
1 R$ 46,80 R$ 46,80 

36 DIMERO-D 10 R$ 93,07 R$ 930,70 

37 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH) 3 R$ 15,27 R$ 45,81 

38 DENGUE( IGG E IGM) 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

39 DENGUE ANTIGENO 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

40 ELETROFORESE DE PROTEINAS 5 R$ 18,83 R$ 94,15 

41 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 R$ 37,30 R$ 111,90 

42 ESTRADIOL 1 R$ 17,13 R$ 17,13 

43 FOSFATASE ALCALINA 10 R$ 9,64 R$ 96,40 

44 FAN 2 R$ 23,27 R$ 46,54 

45 FATOR REUMATOIDE 10 R$ 5,47 R$ 54,70 

46 FOSFORO 3 R$ 12,47 R$ 37,41 

47 FERRO SERICO 3 R$ 12,57 R$ 37,71 

48 FERRITINA 5 R$ 18,37 R$ 91,85 

49 GAMA GT 15 R$ 8,87 R$ 133,05 

50 GLICOSE 250 R$ 4,62 R$ 1.155,00 

51 GLICEMIA PÓS PRANDIAL 5 R$ 4,37 R$ 21,85 
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52 GRUPO SANGUÍNEO 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

53 GORDURA FECAL 1 R$ 35,06 R$ 35,06 

54 HDL 250 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

55 HEMOGLOBINAGLICADA HBAIC 30 R$ 21,47 R$ 644,10 

56 HEMOGRAMA COMPLETO 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 

57 HIV I E II 5 R$ 31,36 R$ 156,80 

58 HTLV I E II 1 R$ 36,77 R$ 36,77 

59 HBSAG 3 R$ 25,13 R$ 75,39 

60 HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 5 R$ 21,17 R$ 105,85 

61 HEPATITE A ANTI HVA (IGG E IGM) 1 R$ 47,57 R$ 47,57 

62 HEPATITE C ANTI HCV 3 R$ 36,27 R$ 108,81 

63 IGE TOTAL 5 R$ 25,17 R$ 125,85 

64 IGF-1 SOMATOMEDINA C 1 R$ 44,93 R$ 44,93 

65 INSULINA 1 R$ 17,86 R$ 17,86 

66 IMUNOGLOBULINAS (IGA, IGG, IGM) 1 49,93 R$ 49,93 

67 LÍPASE 3 R$ 12,87 R$ 38,61 

68 LDL 250 R$ 4,28 R$ 1.070,00 

69 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 3 R$ 36,93 R$ 110,79 

70 MAGNÉSIO 3 R$ 9,57 R$ 28,71 

71 MUCOPROTEINAS 3 R$ 16,02 R$ 48,06 

72 PARASITOLÓGICO DE FEZES 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

73 PCR 80 R$ 6,57 R$ 525,60 

74 POTÁSSIO 15 R$ 12,57 R$ 188,55 

75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 10 R$ 9,87 R$ 98,70 

76 PROLACTINA 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

77 PSA LIVRE E TOTAL 20 R$ 23,57 R$ 471,40 

78 PTH 1 R$ 32,03 R$ 32,03 

79 PROGESTERONA 3 R$ 21,77 R$ 65,31 

80 PH FECAL 3 R$ 21,07 R$ 63,21 

81 RUBEOLA IGG E IGM 5 R$ 49,75 R$ 248,75 

82 RETICULOCITOS 1 R$ 23,67 R$ 23,67 

83 SANGUE OCULTO NAS FEZES 5 R$ 13,57 R$ 67,85 

84 SÓDIO 15 R$ 12,60 R$ 189,00 

85 SUMÁRIO DE URINA 250 R$ 5,43 R$ 1.357,50 

86 
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE 

HORMONIO SEXUAIS 
1 R$ 27,57 R$ 27,57 
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87 TSH 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

88 T4 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

89 T3 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

90 TEMPO DE SANGRAMENTO 20 R$ 4,12 R$ 82,40 

91 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 20 R$ 5,83 R$ 116,60 

92 TGO 50 R$ 6,28 R$ 314,00 

93 TGP 50 R$ 6,02 R$ 301,00 

94 TRIGLICERIDEOS 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

95 TROPONINA 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

96 TEMPO DE COAGULAÇÃO 20 R$ 8,32 R$ 166,40 

97 TEMPO DE PROTOMBINA 15 R$ 6,48 R$ 97,20 

98 TESTOSTERONA TOTAL 2 R$ 12,40 R$ 24,80 

99 TESTOSTERONA LIVRE 2 R$ 27,20 R$ 54,40 

100 TIREOGLOBULINA 1 R$ 26,77 R$ 26,77 

101 TPO, ANTICORPOS ANTI 1 R$ 24,63 R$ 24,63 

102 
TRAB ANTICORPOS INIBIDOR DA 

LIGAÇÃO DO TSH 
1 R$ 64,67 R$ 64,67 

103 UREIA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

104 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 35,07 R$ 70,14 

105 VDRL 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

106 VLDL 150 R$ 4,32 R$ 648,00 

107 VHS 30 R$ 4,56 R$ 136,80 

108 VITAMINA D 3 R$ 65,22 R$ 195,66 

109 VITAMINA B12 2 R$ 25,77 R$ 51,54 

110 PEÇA CIRÚRGICA 3 R$ 152,70 R$ 458,10 

111 ÓRGÃO ADICIONAL 6 R$ 109,72 R$ 658,32 

112 FSH 3 R$ 18,47 R$ 55,41 

113 CITOMEGALOVÍRUS IGG E IGM 5 R$ 40,57 R$ 202,85 

114 SUBSTANCIA REDUTORAS 1 R$ 18,56 R$ 18,56 

115 TOXOPLASMOSE IGG E IGM 5 R$ 38,53 R$ 192,65 

Valor Total - Estimado - Mensal R$ 25.790,41 

Valor Global - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) R$ 309.484,92 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 
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na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 

e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 025/2024; 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 

 

10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 
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11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 

CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 
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serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 
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(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                    

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID 

CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                    

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID 

CNPJ sob n.º 17.466.746/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – PREMIUMLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo 

Magalhães, s/n, Centro, Pindai – Bahia, CEP: 46.360-000, pessoa jurídica de direito 

privado, neste ato representada pelo Sr. John Ericles Ribeiro de Souza, inscrito no CPF 

sob n.º 071.614.345-30, documento de identidade RG n.º 585973891 SSP/SP, residente 

na Comunidade de Pedra Grande, Zona Rural do Municipio de Urandi - Bahia, CEP: 

46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em 

observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, tendo em vista o 

Credenciamento n.º 003/2024 e Inexigibilidade nº 026/2024, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, 

Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da 

Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de empresa de saúde, a prestação de serviços especializados de 

exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 026/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 
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instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso 

VII, art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação dos serviços especializados 

de exames laboratoriais, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade 

com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de 

saúde neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços especializados de exames laboratoriais destinados aos 

pacientes deste Municipio serão realizados nas instalações do CONTRATADO e se necessário 

nas instalações do CONTRATANTE, neste Município de Urandi – Bahia; 

 

4.2 Os serviços de exames laboratoriais, objeto do presente contrato, serão prestados 

pessoalmente por parte de profissional de saúde ora CONTRATADO neste Municipio de 

Urandi – Bahia; 

 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pelo profissional de saúde o      

Dr. Dr. Robenildo Roney Castro Ciriaco, Biomédico, inscrito no CPF sob n.º 

056.578.475-71, documento de identidade RG n.º 1503765105 SSP/BA e CRBM/BA nº 

06485; 

 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do 

comparecimento periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

documentos médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos 

pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes; 

 

4.6 Os exames não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 
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4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de 

que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante do CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 

a documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal 

pertinente a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância 

estimada mensal de R$ 25.790,41 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa reais e quarenta 

e um centavos), o que perfaz o valor global de R$ 309.484,92 (trezentos e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 185.690,94 refere-se a prestação de serviços será classificado 

como pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 123.793,98 refere-se a material de 

consumo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

QUANT. VALOR VALOR 

ESTIMADA  

MENSAL 

VLR. 

UNITÁRIO 

 

TOTAL  

MENSAL 

 

1 ACIDO ÚRICO 30 R$ 4,93 R$ 147,90 

2 ALBUMINA 10 R$ 9,62 R$ 96,20 

3 AMILASE 10 R$ 12,86 R$ 128,60 

4 ASLO 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

5 ACIDO LÁTICO 1 R$ 13,84 R$ 13,84 

6 ANTI-HBS 2 R$ 17,27 R$ 34,54 

7 ACIDO FÓLICO 3 R$ 27,87 R$ 83,61 

8 ACTH 1 R$ 25,13 R$ 25,13 

9 ANCA 1 R$ 78,01 R$ 78,01 

10 BAAR PESQUISA 6 R$ 37,40 R$ 224,40 

11 BHCG 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

12 BILIRRUBINAS 20 R$ 8,57 R$ 171,40 

13 BIOPSIA SIMPLES (ATÉ 3 CM) 3 R$ 120,67 R$ 362,01 
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14 CÁLCIO 10 R$ 10,63 R$ 106,30 

15 CÁLCIO IÔNICO 5 R$ 17,67 R$ 88,35 

16 CARBAMAZEPINA 2 R$ 31,13 R$ 62,26 

17 CHAGAS PESQUISA POR MÉTODO 10 R$ 19,27 R$ 192,70 

18 COLESTEROL TOTAL 250 R$ 4,93 R$ 1.232,50 

19 CPK 10 R$ 15,86 R$ 158,60 

20 CREATININA 150 R$ 4,68 R$ 702,00 

21 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 48,14 R$ 96,28 

22 CURVA GLICÊMICA 5 R$ 32,48 R$ 162,40 

23 CA19-9 2 R$ 28,17 R$ 56,34 

24 CA 125 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

25 CA-19-9 2 R$ 28,20 R$ 56,40 

26 CEA 2 R$ 25,57 R$ 51,14 

27 CCP- ANTI 1 R$ 71,41 R$ 71,41 

28 CLORETO 1 R$ 9,22 R$ 9,22 

29 COOMBS DIRETO 2 R$ 27,56 R$ 55,12 

30 COOMBS INDIRETO 2 R$ 27,93 R$ 55,86 

31 COPROCULTURA 1 R$ 43,17 R$ 43,17 

32 CORTISOL 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

33 CLEARANCE DE CREATININA 1 R$ 16,40 R$ 16,40 

34 DEIDROEPIANDROSTERONA DHEA 1 R$ 42,50 R$ 42,50 

35 
DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO 

SDHEA 
1 R$ 46,80 R$ 46,80 

36 DIMERO-D 10 R$ 93,07 R$ 930,70 

37 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH) 3 R$ 15,27 R$ 45,81 

38 DENGUE( IGG E IGM) 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

39 DENGUE ANTIGENO 2 R$ 37,77 R$ 75,54 

40 ELETROFORESE DE PROTEINAS 5 R$ 18,83 R$ 94,15 

41 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 R$ 37,30 R$ 111,90 

42 ESTRADIOL 1 R$ 17,13 R$ 17,13 

43 FOSFATASE ALCALINA 10 R$ 9,64 R$ 96,40 

44 FAN 2 R$ 23,27 R$ 46,54 

45 FATOR REUMATOIDE 10 R$ 5,47 R$ 54,70 

46 FOSFORO 3 R$ 12,47 R$ 37,41 

47 FERRO SERICO 3 R$ 12,57 R$ 37,71 
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48 FERRITINA 5 R$ 18,37 R$ 91,85 

49 GAMA GT 15 R$ 8,87 R$ 133,05 

50 GLICOSE 250 R$ 4,62 R$ 1.155,00 

51 GLICEMIA PÓS PRANDIAL 5 R$ 4,37 R$ 21,85 

52 GRUPO SANGUÍNEO 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

53 GORDURA FECAL 1 R$ 35,06 R$ 35,06 

54 HDL 250 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

55 HEMOGLOBINAGLICADA HBAIC 30 R$ 21,47 R$ 644,10 

56 HEMOGRAMA COMPLETO 250 R$ 10,60 R$ 2.650,00 

57 HIV I E II 5 R$ 31,36 R$ 156,80 

58 HTLV I E II 1 R$ 36,77 R$ 36,77 

59 HBSAG 3 R$ 25,13 R$ 75,39 

60 HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 5 R$ 21,17 R$ 105,85 

61 HEPATITE A ANTI HVA (IGG E IGM) 1 R$ 47,57 R$ 47,57 

62 HEPATITE C ANTI HCV 3 R$ 36,27 R$ 108,81 

63 IGE TOTAL 5 R$ 25,17 R$ 125,85 

64 IGF-1 SOMATOMEDINA C 1 R$ 44,93 R$ 44,93 

65 INSULINA 1 R$ 17,86 R$ 17,86 

66 IMUNOGLOBULINAS (IGA, IGG, IGM) 1 49,93 R$ 49,93 

67 LÍPASE 3 R$ 12,87 R$ 38,61 

68 LDL 250 R$ 4,28 R$ 1.070,00 

69 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 3 R$ 36,93 R$ 110,79 

70 MAGNÉSIO 3 R$ 9,57 R$ 28,71 

71 MUCOPROTEINAS 3 R$ 16,02 R$ 48,06 

72 PARASITOLÓGICO DE FEZES 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

73 PCR 80 R$ 6,57 R$ 525,60 

74 POTÁSSIO 15 R$ 12,57 R$ 188,55 

75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 10 R$ 9,87 R$ 98,70 

76 PROLACTINA 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

77 PSA LIVRE E TOTAL 20 R$ 23,57 R$ 471,40 

78 PTH 1 R$ 32,03 R$ 32,03 

79 PROGESTERONA 3 R$ 21,77 R$ 65,31 

80 PH FECAL 3 R$ 21,07 R$ 63,21 

81 RUBEOLA IGG E IGM 5 R$ 49,75 R$ 248,75 

82 RETICULOCITOS 1 R$ 23,67 R$ 23,67 

83 SANGUE OCULTO NAS FEZES 5 R$ 13,57 R$ 67,85 
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84 SÓDIO 15 R$ 12,60 R$ 189,00 

85 SUMÁRIO DE URINA 250 R$ 5,43 R$ 1.357,50 

86 
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE 

HORMONIO SEXUAIS 
1 R$ 27,57 R$ 27,57 

87 TSH 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

88 T4 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

89 T3 LIVRE 15 R$ 13,37 R$ 200,55 

90 TEMPO DE SANGRAMENTO 20 R$ 4,12 R$ 82,40 

91 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 20 R$ 5,83 R$ 116,60 

92 TGO 50 R$ 6,28 R$ 314,00 

93 TGP 50 R$ 6,02 R$ 301,00 

94 TRIGLICERIDEOS 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

95 TROPONINA 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

96 TEMPO DE COAGULAÇÃO 20 R$ 8,32 R$ 166,40 

97 TEMPO DE PROTOMBINA 15 R$ 6,48 R$ 97,20 

98 TESTOSTERONA TOTAL 2 R$ 12,40 R$ 24,80 

99 TESTOSTERONA LIVRE 2 R$ 27,20 R$ 54,40 

100 TIREOGLOBULINA 1 R$ 26,77 R$ 26,77 

101 TPO, ANTICORPOS ANTI 1 R$ 24,63 R$ 24,63 

102 
TRAB ANTICORPOS INIBIDOR DA 

LIGAÇÃO DO TSH 
1 R$ 64,67 R$ 64,67 

103 UREIA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

104 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2 R$ 35,07 R$ 70,14 

105 VDRL 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

106 VLDL 150 R$ 4,32 R$ 648,00 

107 VHS 30 R$ 4,56 R$ 136,80 

108 VITAMINA D 3 R$ 65,22 R$ 195,66 

109 VITAMINA B12 2 R$ 25,77 R$ 51,54 

110 PEÇA CIRÚRGICA 3 R$ 152,70 R$ 458,10 

111 ÓRGÃO ADICIONAL 6 R$ 109,72 R$ 658,32 

112 FSH 3 R$ 18,47 R$ 55,41 

113 CITOMEGALOVÍRUS IGG E IGM 5 R$ 40,57 R$ 202,85 

114 SUBSTANCIA REDUTORAS 1 R$ 18,56 R$ 18,56 

115 TOXOPLASMOSE IGG E IGM 5 R$ 38,53 R$ 192,65 

Valor Total - Estimado - Mensal R$ 25.790,41 
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Valor Global - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) R$ 309.484,92 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, 

na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, 

após a assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da 

prestação dos serviços; 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados 

e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 

será imediatamente informada a CONTRATADA; 

5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 026/2024; 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 

dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre 

o valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 
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10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas; 

 

10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo 

termino do prazo de sua vigência.  
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11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 

contratados; 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 

11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus 

superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 

Lei N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente 

a saúde dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, 

a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de 

apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 
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das multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 

CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 

serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 

imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer 

momento, quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de credenciamento. 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
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no mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

                                                    

_________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

PREMIUMLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

CNPJ sob n.º 43.174.095/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

  

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2024 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique 

Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste 

ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de 

Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – GEOVANNA ROCHA ALVES, inscrito no CPF sob n.º 065.961.795-16, 

documento de identidade RG n.º 1381874959 SSP/BA e CRM/BA nº 42904, residente na Rua 

Dona Maria Oliveira, s/n, Centro, Malhada, Bahia, CEP: 46.440-000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, tendo em vista o Credenciamento n.º 003/2024 e Inexigibilidade nº 

027/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida 

Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos munícipes, nas condições especificadas neste 

instrumento, por intermédio de profissional de saúde, a prestação de serviços médicos clinica 

geral para atendimento no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do 

Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E 

INEXIGIBILIDADE 

2.1.  Este instrumento está vinculado ao Processo de Credenciamento n°. 003/2024 e 

Inexigibilidade 027/2024 do Município de Urandi, Bahia, do qual é parte integrante deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1. A presente contratação fundamenta-se no primordialmente no inciso II, art. 23; inciso VII, 

art.30; caput, art. 196 e caput, art. 197 ambos da Constituição Federal; Lei Federal n.º 

14.133/21, na Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n.º 

123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, 

bem como à legislação correlata; 

3.2. Considerando a existência da necessidade de contratação de profissional para realização de 

serviços médicos clinica geral, demandada para cumprimento e execução dos serviços de saúde 

no Municipio; 

3.3. O contrato fundamenta-se na previsão contida na Lei Municipal n.º 367/2024 que Dispõe 

sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências, e em conformidade com o 

disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal; 

3.4.   O contrato realizado é temporário com o fim de atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para atendimento e pleno funcionamento dos serviços de saúde 

neste Municipio. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A prestação dos serviços médicos serão realizados nas instalações do CONTRATANTE, no 

Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia; 

4.2 Os serviços médicos, objeto do presente contrato, serão prestados pessoalmente por parte 

de profissional de saúde ora CONTRATADO no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha 

e na sede do Municipio; 

4.3 O corpo técnico da empresa contratada será composta pela profissional de saúde a      Dra. 

Dra. GEOVANNA ROCHA ALVES, inscrito no CPF sob n.º 065.961.795-16, documento de 

identidade RG n.º 1381874959 SSP/BA e CRM/BA nº 42904; 

4.4 A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, 

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do comparecimento 

periódico, a fim de examinar a documentação dos pacientes; 

4.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, documentos 

médico-legais, justificativas para exames e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as 

normas de regulamentação vigentes; 

4.6 Os tratamentos não cobertos pelo Município, não se incluem na presente contratação; 

4.6.1 Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de que 

suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins; 

4.7 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

4.8   A Secretaria Municipal de Saúde possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a 

documentação nosológica do munícipe, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a 

este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1  Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços prestados, o 
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CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a importância estimada mensal 

de R$ 8.536,50 (oito mil e quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o 

valor global de R$ 102.438,00 (cento e dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais. 

 

5.1.1 O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 61.462,80 refere-se a prestação de serviços será classificado como 

pessoal: e 40% que corresponde ao valor de R$ 40.975,20 refere-se a material de consumo. 

 

Serviços Unidade 

Quant. 

Estimada 

 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 12horas, 

dias úteis, no Hospital Municipal 

Padre Antônio Manoel da Rocha 

plantão 06 935,50 5.613,00 

Atendimento em plantão de 06horas, 

dias úteis, no Hospital Municipal 

Padre Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 02 467,75 935,50 

Atendimento em plantão de 24horas, 

finais de semana e feriados, no 

Hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha. 

plantão 01 1.988,00 1.988,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 8.536,50 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 102.438,00 

 

5.2 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a título 

de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

 

5.3 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor da CONTRATADA, na 

conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, após a 

assinatura de recibo, que deverá constar no corpo o período de competência da prestação dos 

serviços; 

 

5.3.1  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e 

com vícios formais que ensejem devolução; 

 

5.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será 

imediatamente informada a CONTRATADA; 
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5.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este contrato ou 

processo de Credenciamento n° 003/2024 e Inexigibilidade nº 027/2024; 

 

5.6   O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições prescritas, 

em até 10 (dez) dias úteis do mês subseqüente; 

 

5.7   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 (sete) 

dias úteis, contados da execução dos serviços; 

 

5.8   Sobre o valor devido a CONTRATADA, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

 

5.9   A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA; 

 

5.10 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1  Os valores decorrentes deste contrato serão fixos e irreajustáveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 14.133/21, 

por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, correrá 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Projeto: 00.05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2.065 – Manutenção das ações do Bloco da Atenção Primaria 
Atividade: 2.070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2.260 – Gestão do SUS 
Atividade: 2.289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 
Atividade: 2.298 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Especializada 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.    
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

 

9.2 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano 

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste Contrato; 

 

9.3 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, 

decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso, aplicada na forma prevista na Lei n.º 14.133/21; 

 

10.1.1 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no contrato; 

 

10.2  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, 

e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a CONTRATADA, 

na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

10.3  Advertência; 

 

10.4  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) ao 

dia, sobre o valor do contrato por ocorrência; 

 

10.5  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete décimos por cento) 

sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo sobre o 

valor do contrato; 

 

10.6  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.7  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, realizado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

10.8  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas; 
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10.8.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

10.9   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos regidos pela 

Lei n.º 14.133/21: 

 

10.10   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.11   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

 

10.12   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

 

10.13   As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes; 

 

10.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

 

10.15    As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino 

do prazo de sua vigência.  

 

11.1  Quando determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes casos: 

11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços 
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contratados; 

11.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte da CONTRATADA, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

11.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços; 

11.1.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato; 

11.1.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus superiores; 

11.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 

N.º 14.133/21; 

11.1.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.2  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, desde 

que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou indiretamente a saúde 

dos munícipes de Urandi, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

11.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, a 

CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração. 

11.3  Por extinção judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a Administração incidir em 

quaisquer das seguintes hipóteses: 

11.3.1 A supressão, por parte da Administração de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido da Lei n.º 14.133/21; 

11.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

11.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

11.4  A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

11.5  A extinção unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

11.6  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

11.7  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 
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11.8  Em caso de extinção, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da 

CONTRATADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 

CONTRATANTE. 

11.9  A extinção não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos serviços 

executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas. 

11.10   O contrato poderá ser extinto pelo Município, unilateralmente, em qualquer momento, 

quando da efetivação de contrato em caráter definitivo, oriundo de processo licitatório ou 

concurso público devidamente instaurado, adjudicado e homologado pelo Gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1  O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

 

12.1.2 Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, 

atestar a efetiva prestação dos serviços; 

 

12.1.3 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 

execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão realizados 

os serviços, objeto deste contrato; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.2  Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela Administração; 

 

13.3  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

 

13.4  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

 

13.5  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação constantes do processo de credenciamento. 

 

13.5.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1  É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Urandi - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

 

16.2  E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus 

efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em 

todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi - BA, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

GEOVANNA ROCHA ALVES 

CPF sob n.º 065.961.795-16 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1ª_______________________________                     2ª___________________________    

CPF:                                                                        CPF:   


